
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA DE ANCHIETA 
CNPJ 27.142.694/0001-58 

LEI Nº 1604, DE 07 DE JUNHO DE 2023. 

Dispõe sobre a denominação de via pública 

(Alex Miranda Alessandri). 

O Prefeito Municipal de Anchíeta-ES, faz saber que a Câmara Municipal de Anchieta, Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, aprovou e o Chefe do Poder Executivo sanciona a 

seguinte Lei: 

Art. 1 º Fica denominada de Rua Alex Miranda Alessandri a atual e informalmente conhecida como 

rua vinte e nove, sem designação oficial, que dá início na A v. Maria Carmem Meloti , finalizando na 

Av. beira Mar na praia dos Castelhanos, conforme mapa anexo. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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